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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIREÇÃO 

CIRCULAR Nº 28 – 2024|2025 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 03 de janeiro de 2025 
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CONSELHO DE DISCIPLINA 

                                                                       ÉPOCA DE 2024/25                        Data da Reunião: 2025.01.03 

 

                                                 

 

 

                                                                   PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados e demais interessados, pelo presente se 

informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião restrita de hoje, deliberou 

aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 

Às notificações agora efetuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 

artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 

As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 

Disciplina. 

As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação restrita, 

são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da mesma Secção, nos termos do artigo 255.º do 

Regulamento de Disciplina. 

De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência 

do recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 

respetivas custas. 

 

 

Último dia para pagamento da multa: 24.janeiro.2024 
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                                                                       ÉPOCA DE 2024/25                        Data da Reunião: 2025.01.03 

                                                

                                              

CD Fiães vs PV2014| Col.Efanor (12/12/2024) - Jogo 193 

Liga Solverde.pt 

     CD FIAES       
 

C CD FIAES                    EUR 287,00 MULTA                 Artigo 82.3RD 
 

(Não cumprimentos de obrigações regulamentares. - Violação do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 28.º do 

Regulamento de Provas – “O livestreaming apresentou algumas quebras por indisponibilidade do serviço de 

internet.” - Conforme relatado pelo Diretor de Competições – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do Regulamento de Disciplina RD. – Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra indicado qualquer abalo 

à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficias – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, 

é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  

❖  

Ala Nun´Alvares Gondomar vs AAS Mamede (14/12/2024) - Jogo 67 

Liga UNA Seguros 

     ALA NUN´ALVARES GONDOMAR       
 

C ALA NUN´ALVARES GONDOMAR           EUR 287,00 MULTA          Artigo 82.3RD 
 

(Não cumprimentos de obrigações regulamentares. - Violação do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 28.º do 

Regulamento de Provas – “O livestreaming apresentou algumas quebras por indisponibilidade do serviço de 

internet.” - Conforme relatado pelo Diretor de Competições – Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 230.º 

n.º 2 do Regulamento de Disciplina RD. – Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra indicado qualquer abalo 

à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficias – cfr. artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, 

é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares previstas no RD.)  

❖  

Ala Nun´Alvares Gondomar vs Boavista FC (15/12/2024) - Jogo 406 

CN SF II Divisão 

     ALA NUN´ALVARES GONDOMAR       
 

C ALA NUN´ALVARES GONDOMAR           EUR 107,00 MULTA          Artigo 99.1RD 
 

(Inobservância de outros deveres. - Violação da deliberação da Direção do passado dia 18/09/2024, no que respeita 

à realização do livestreaming. – “O livestreaming apresentou algumas falhas antes do início do jogo, por dificuldades 

relacionadas com o serviço de internet.” - Conforme relatado pelo Diretor de Competições – Foi dado cumprimento 

ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina RD. – Analisada a defesa apresentada, não se 

vislumbra indicado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficias – cfr. 

artigo 13.º, alínea f) do RD -, pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências 

disciplinares previstas no RD.)  
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CD Monserrate vs VC Braga (21/12/2024) - Jogo 10731 

CN Cadetes Femininos  

  CD MONSERRATE        
 

C CD MONSERRATE                    DERROTA                   Artigo 75.1a) RD 
 

(Prova por pontos. – Inclusão irregular de jogador. – Conforme verificação administrativa. Foi dado cumprimento 

ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina (RD). Analisada a defesa apresentada, não se 

vislumbra indiciado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. 

artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências 

disciplinares previstas no RD.)  

❖  

MG Volei Clube vs GD Sourense (21/12/2024) - Jogo 10054 

CN Infantis Femininos  

  GD SOURENSE      
 

C GD SOURENSE                      DERROTA                   Artigo 75.1a) RD 
 

(Prova por pontos. – Inclusão irregular de jogador. – Conforme verificação administrativa. Foi dado cumprimento 

ao disposto no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina (RD). Analisada a defesa apresentada, não se 

vislumbra indiciado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. 

artigo 13.º, alínea f) do RD), pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências 

disciplinares previstas no RD.)  

 

❖  
 

EMSL Benfica Oliveira Azeméis vs AD Penafiel (22/12/2024) - Jogo 5020 

CN Infantis Femininos  

     AD PENAFIEL      
 

C AD PENAFIEL                     DERROTA                    Artigo 75.1a) RD 
 

(Prova por pontos – Inclusão irregular de jogador – Conforme verificação administrativa. Foi dado cumprimento ao 

disposto no artigo 230.º n.º 2 do Regulamento de Disciplina (RD). Analisada a defesa apresentada, não se vislumbra 

indiciado qualquer abalo à credibilidade probatória reforçada de que gozam os relatórios oficiais (cfr. artigo 13.º, 

alínea f) do RD), pelo que, é a factualidade descrita no relatório confirmada com as consequências disciplinares 

previstas no RD.)  

 

O Conselho de Disciplina 

 


